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PROCESSO N.º 70013175203 –TRIBUNAL PLENO

classe: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: SENHOR PrefeitO Municipal de DOM FELICIANO

REQUERIDA: Câmara Municipal de Vereadores 

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal regulando atividade fiscalizatória de Vereador, autorizando o ingresso em qualquer dependência de órgão público, bem como o atendimento de diligência por servidores. Ofensa ao princípio da separação dos Poderes. Exacerbação do poder de fiscalização. Existência, portanto, de vício de inconstitucionalidade formal. Procedência da ação, por ter o ato normativo municipal ofendido o disposto nos arts. 5º, 8º e 10 da Constituição Estadual.

1. O Sr. PrefeitO Municipal de DOM FELICIANO propõe ação direta de inconstitucionalidade, objetivando a declaração de nulidade da Lei Municipal nº 1.863/2005, que regulamenta a atividade fiscalizatória dos Vereadores, autorizando o acesso às dependências de qualquer órgão público, bem como o atendimento de diligência por servidor do local, por ofensa aos arts. 2º e 10 da Constituição Estadual e 31 e 47 da Constituição Federal. 

A medida liminar requerida foi deferida.

Citada, a Sra. Procuradora-Geral do Estado invoca o princípio da presunção de constitucionalidade da lei.

Notificada, a Câmara Municipal de Vereadores requer a improcedência da ação, sob a alegação de que a inovação normativa tem por escopo propiciar a atividade fiscalizatória do Poder Legislativo, e não de Vereador.

Vieram os autos para parecer do Ministério Público.

É o relatório.

2. Assim dispõe o ato normativo municipal impugnado:

“lei n.º 1.863/2005-12-2

Dispõe sobre o livre acesso dos Vereadores aos Órgãos e Repartições Públicas Municipais.

NILTON NEIMAR SCHIO, Presidente da Câmara de Vereadores de Dom Feliciano, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o § 5º do Art. 63 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º - No exercício de seu mandato, o vereador terá livre acesso às repartições públicas municipais, podendo diligenciar pessoalmente junto aos órgãos da administração direta e indireta, devendo ser atendido pelos respectivos responsáveis.

Art. 2º - O Vereador poderá entrar, livremente, em qualquer dependência do órgão ou repartição pública e terá livre e imediato acesso a todo e qualquer documento, expediente e arquivo, podendo examinar, vistoriar e copiar no próprio local.

Art. 3º - No caso do responsável não estar presente no momento da diligência, o vereador deverá ser atendido por quem, respondendo pelo órgão, puder tomar viáveis os objetivos do parlamentar.

Art. 4º - A diligência pretendida pelo vereador não poderá ser dificultada, obstaculizada ou impedida em nenhuma hipótese, nem mesmo sob a alegação de ausência do responsável ou de outro servidor do órgão ou repartição.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.”
Segundo a inicial, o ato normativo impugnado seria inconstitucional, por ofensa ao disposto nos arts. 2º e 10 da Constituição Estadual e 31 e 47 da Constituição Federal. 

Inicialmente, cumpre observar que, na estrutura federativa brasileira, os Estados-membros e os Municípios não dispõem de autonomia ilimitada para organizarem-se. Somente o Poder Constituinte originário (da Nação) apresenta esta característica.

Em sendo assim, por simetria, impõe-se a observância pelos entes federados inferiores (Estados-membros e Municípios) dos princípios e regras gerais de organização adotados pela União. 

Conforme Raul Machado Horta:

"A precedência lógico-jurídica do constituinte federal na organização originária da Federação, torna a Constituição Federal a sede de normas centrais, que vão conferir homogeneidade aos ordenamentos parciais constitutivos do Estado Federal, seja no plano constitucional, no domínio das Constituições Estaduais, seja na área subordinada da legislação ordinária." (em "Poder Constituinte do Estado-Membro", publicado em RDP 88/5)

Conforme o mesmo autor, essas normas centrais são constituídas de princípios constitucionais, princípios estabelecidos e regras de pré-organização.

Entre os princípios constitucionais, um dos que vem apresentando previsão permanente nas Constituições Republicanas é o da independência e harmonia dos Poderes, expressamente estabelecido no art. 2º da atual Carta Magna.

Ao organizarem-se, portanto, Estados-membros e Municípios estão obrigados a reproduzir em suas Leis Maiores o princípio da separação dos Poderes, bem como a efetivamente respeitá-lo no exercício de suas competências.

Destarte, a eventual ofensa a este princípio pelo Poder Legislativo inquina o ato normativo de nulidade, por vício de inconstitucionalidade formal, em razão da indevida ingerência na esfera de competência exclusiva do Poder Executivo.

Dito isso, parece que o ato normativo impugnado, de fato, viola o princípio da separação dos Poderes (arts. 5º, 8º e 10 da Constituição Estadual).

E isso porque a Lei Municipal impugnada vem impor à Administração Pública ônus exagerado diante da atividade fiscalizatória dos membros do Poder Legislativo, permitindo-lhes o acesso às dependências de qualquer órgão municipal, bem como disponibilizando-lhes servidor para atendê-los.

Mesmo que o objetivo seja a fiscalização da atividade executiva – o que se insere nas atribuições da Câmara de Vereadores -, parece que o ato normativo extrapolou os limites da razoabilidade, gerando dificuldades operacionais significativas à Administração, sem similar nos âmbitos federal e estadual.

De qualquer forma, o Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul já se pronunciou sobre o tema, quando do julgamento da ADIn nº 598155356, rel. Des. Eliseu Gomes Torres, em 05.10.98:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – O DECRETO LEGISLATIVO MUNICIPAL QUE IMPÕE AO EXECUTIVO A OBRIGAÇÃO DE REMETER CÓPIA DE TODOS OS DECRETOS E PORTARIAS À CÂMARA DE VEREADORES EXACERBA O PODER FISCALIZADOR, VULNERANDO OS ARTS. 5º, 8º E 10 DA CARTA ESTADUAL. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME”.

Ademais, como bem apanhado na decisão concessiva da medida liminar, o poder fiscalizatório é conferido ao Poder Legislativo – ao órgão colegiado -, não a seus membros isoladamente. Nesse sentido, encaminha-se o entendimento do Pretório Excelso:

“MS 22471/DF – DISTRITO FEDERAL. MANDADO DE SEGURANÇA. Relator: Min. Gilmar Mendes. Julgamento: 19/05/2004. Órgão Julgador: Tribunal Pleno. Publicação: DJ 25-06-2004; pp. 00004, ement vol-02157-01; pp. 00197.

Mandado de Segurança impetrado por Deputado Federal contra ato do Presidente do Colendo Tribunal de Contas da União. 2. Negativa de fornecimento de cópia da declaração de bens de Ministro de Estado, por entender ausentes os requisitos de admissibilidade previstos no art. 71, VII da Constituição, no art. 38, II da Lei n.º 8.443, de 1992, e nos arts. 183 e 184 do Regimento Interno do TCU. 3. Alegado direito líquido e certo de fiscalizar qualquer ato ou autoridade pública, da Administração direta ou indireta. 4. Ausência de legitimidade do impetrante para requisitar as informações. 5. Prerrogativa que foi conferida pela Constituição Federal não ao parlamentar, enquanto tal, mas à própria Casa Legislativa ou a uma de suas comissões (Constituição Federal, art. 71, VIII). 6. Mandado de Segurança indeferido.”

“ADI 3046/SP – SÃO PAULO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Relator: Min. Sepúlveda Pertence; Julgamento: 15-04-2004; Órgão Julgador: Tribunal Pleno; Publicação: DJ 28-05-2004; pp. 00492; ement vol 02153-03. pp. 00017.

Ação direta de inconstitucionalidade (CF, art. 102, I, ‘a’) e representação por inconstitucionalidade estadual (CF, art. 125, § 2º). A eventual reprodução ou imitação, na constituição do Estado-membro, de princípio ou regras constitucionais federais não impede a argüição imediata perante o Supremo Tribunal da incompatibilidade direta da lei local com a Constituição da República; ao contrário, a propositura aqui da ação direta é que bloqueia o curso simultâneo no Tribunal de Justiça de representação lastreada no desrespeito, pelo mesmo ato normativo, de normas constitucionais locais: precedentes. II. Separação e independência dos Poderes: pesos e contrapesos: imperatividade, no  ponto, do modelo federal. 1. Sem embargo de diversidade de modelos concretos, o princípio da divisão dos poderes, no Estado de Direito, tem sido sempre concebido como instrumento da recíproca limitação deles em favor das liberdades clássicas: daí constituir em traço marcante de todas as suas formulações positivas os ‘pesos e contrapesos’ adotados. 2. A fiscalização legislativa da ação administrativa do Poder Executivo é um dos contrapesos da Constituição Federal à separação e independência dos Poderes: cuida-se, porém, de interferência que só a Constituição da República pode legitimar. 3. Do relevo primacial dos ‘pesos e contrapesos’ no paradigma de divisão dos poderes, segue-se que à norma infraconstitucional – aí incluída, em relação à federal, a constituição dos Estados-membros -, não é dado criar novas interferências de um Poder na órbita de outro que não derive explícita ou implicitamente de regra ou princípio da Lei Fundamental da República. 4. O poder de fiscalização legislativa da ação administrativa do Poder Executivo é outorgado aos órgãos coletivos de cada câmara do Congresso Nacional, no plano federal, e da Assembléia Legislativa, no dos Estados; nunca, aos seus membros individualmente, salvo, é claro, quando atuem em representação (ou presentação) de sua Casa ou comissão. III. Interpretação conforme a Constituição: técnica de controle de constitucionalidade que encontra o limite de sua utilização no raio das possibilidades hermenêuticas de extrair do texto uma significação normativa harmônica com a Constituição.”

Em síntese, o ato normativo municipal impugnado ofende o princípio da separação dos Poderes, insculpido nos arts. 5º, 8º e 10 da Constituição Estadual. Impõe-se, por isso, a declaração de sua nulidade total.

3. Ante o exposto, o parecer é pela procedência da ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 26 de dezembro de 2005.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.
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